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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 01.176/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D’água-PB. 

CONTRATADO: TIGRE & RIBEIRO SOCIEDADE LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 58.900.620/0001-67. 

OBJETO: Contratação de serviço especializado em segurança e saúde 

do trabalho compreendendo a geração de envio dos eventos de SST no 

eSocial – eventos S-2210, S-2220 e S-2240 + PCMSO + LTCAT + PGR. 

Município 0.6 IDH, visando atender a Secretaria da Administração do 

município de Mãe D’água-PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 14.160,00 (quatorze mil, cento e sessenta 

reais). 

PROCESSO: Contratação Direta - Dispensa Eletrônica nº 019/2025 
PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA EMISSÃO: 06 DE JUNHO DE 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Municipal 

 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº 019/2025- LEI N. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.07.076/2025 

OBJETO: Contratação de serviço especializado em segurança e saúde 

do trabalho compreendendo a geração de envio dos eventos de SST no 

eSocial – eventos S-2210, S-2220 e S-2240 + PCMSO + LTCAT + PGR. 

Município 0.6 IDH, visando atender a Secretaria da Administração do 

município de Mãe D’água-PB. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o item ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: TIGRE & RIBEIRO SOCIEDADE LTDA, inscrita no CNPJ 

58.900.620/0001-67, no valor global de R$ 14.160,00 (quatorze 

mil,  cento e sessenta reais), para assinar o contrato no prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos do art. 90 

da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à publicação legal 

deste termo. 

MÃE D’ÁGUA-PB, 05 DE JUNHO DE 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.06.081/2025 

CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 049/2025 

LEI Nº 14.133/2021 
OBJETO: Contratação de serviços jurídicos junto a secretaria de 

Assistência (CREAS) para prestação gratuita de advocatícios na defesa 
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dos direitos e dos interesses de famílias carentes do município de MÃE 

D’ÁGUA -PB. 

Fica convocada a empresa MICAELLY MONTEIRO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ: 60.663.547/0001-

07, com endereço a RUA JOSE ROMANO, S/N, DISTRITO SANTA 

MARIA GORETE, MÃE D’ÁGUA -PB, CEP- 58740-000. Para a 

execução dos serviços pagará mensalmente a importância 

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor global anual de R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais); CONVOCADA para assinar o 

contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação, nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também 

que se proceda à publicação legal deste termo 

MÃE D’ÁGUA - PB, 06 DE JUNHO DE 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Municipal 

  

 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 049/2025 

LEI Nº 14.133/2021 

CONTRATO N° 02.177/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA. 

CONTRATADA:  MICAELLY MONTEIRO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ: 60.663.547/0001-

07. 

OBJETO: Contratação de serviços jurídicos junto a secretaria de 

Assistência (CREAS) para prestação gratuita de advocatícios na defesa 

dos direitos e dos interesses de famílias carentes do município de MÃE 

D’ÁGUA -PB. 

FUNDAMENTO: artigo 74, inciso III, alínea c e e, da Lei Federal nº 

14.133/2021 

 e Lei nº 14.039/2020, que Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 

(Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946. 

VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

PRAZO: 12 (doze) meses 

DATA DA EMISSÃO DO CONTRATO: 06 DE JUNHO DE 

2025 

  
 

 
 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
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